
 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 
 

1– SETOR SOLICITANTE 

Fundo Municipal de Saúde de Painel. 

 

2– DATAS E HORÁRIOS 

- DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 22/03/2024, até as 

17h pela Plataforma de Licitações – Bolsa Nacional de Compras (BNC). 

- ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
https://bnc.org.br/ 

- DATA/ LOCAL DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 25/03/2024 – 10h Plataforma de Licitações – 

Bolsa Nacional de Compras (BNC). 

- LINK DO AVISO DE DISPENSA: https://www.painel.sc.gov.br  
 

3– OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DA 

SALA DE VACINAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JUREMA DE OLIVEIRA ARAUJO E DE 

OUTROS AMBIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL PARA O ANO DE 2024. 

 
4– FUNDAMENTO LEGAL 

 
A presente contratação está fundamentada no Art. 66º, do Decreto Municipal nº 54/2023, bem como no Art. 

75 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

Decreto Municipal nº 54/2023: 

Art. 66º O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

(...) 

§ 1º A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de riscos será opcional nos seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos limites do incisos I e 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independente da forma de contratação; 

 

Lei Federal nº 14.133/2021: 

https://bnc.org.br/
https://www.painel.sc.gov.br/


 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; 

 
5- JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que a RDC nº 63 que dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os 

Serviços de Saúde, no Art. 7 determina que os serviços de saúde devem oferecer todos os recursos 

necessários, incluindo equipamentos. Em seu Art. 17 indica que o serviço de saúde deve prover estrutura 

física, necessários à operacionalização do serviço. Considerando que o Art. 35 que as instalações prediais de 

água, esgoto, energia elétrica, gases, climatização, proteção e combate a incêndio, comunicação e outras 

existentes, devem atender às exigências dos códigos de obras e posturas locais, assim como normas técnicas 

pertinentes a cada uma das instalações. Conforme solicitação realizada pela Enfermeira Responsável pela 

Vigilância Epidemiológica. 

 
 

6– PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Dar-se-á a vigência no prazo de 12 (doze) meses, contados da emissão da nota de empenho/autorização de 

fornecimento. 

 

7 - PAGAMENTO 

Após o serviço prestado o CONTRATADO deverá apresentar Nota Fiscal que estará submetida à 

aprovação do Servidor encarregado do recebimento. 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Município, na conta do(a) CONTRATADO(A), em 

até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, bem como do recebimento da Nota Fiscal. 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - DA REGULARIDADE FISCAL 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão 

do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 

Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto 

Nacional de Seguridade Social (INSS), através de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 



 

Nacional (PGFN), conforme Portarias MF358 e 443/14; 

 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
 

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição 

Estadual (se houver); 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do 

domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

 

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

 

 Órgão 12 – Fundo Municipal de Saúde de Painel. 

 
 

10 – DO FISCAL DO CONTRATO 
 

Será a Fiscal deste Contrato a Sra. Eduarda Tonet, vinculada a Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento. 

 

11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 

Município de Painel, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 

ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) do total do Contrato/ordem de 

compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que 

acarretem prejuízo à Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 

serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% (dez por cento) do total do Contrato/ordem de compra/serviço 

para o caso de execução imperfeita do objeto. 



 

d) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato/ordem de 

compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no 

prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 

14.133/21, nos casos de: 

 

1. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos Serviços Públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do Contrato; 
 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o Certame; 
 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua Proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da presente 

Dispensa de Licitação sem motivo justificado; 

f) Declaração de Idoneidade para Licitar ou Contratar, nos termos do art.156, 

§5º, da Lei nº 14.133/21, nos casos de: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o Certame 

ou prestar declaração falsa durante a presente Dispensa de Licitação ou a execução do 

Contrato; 

2. fraudar a presente Dispensa de Licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do Contrato; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da presente 

Dispensa de Licitação; 

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/13. 
 

12 -VALOR TOTAL ESTIMADO 
 

Para fins de elaboração do cálculo do valor estimado, foram considerados parâmetros previstos em 

contratações similares de outros entes públicos, através de pesquisa de preço realizada em portais oficiais, sendo 

estimado para o ano de 2024 em R$32.930,00 (trinta e dois mil, novecentos e trinta reais). 



 

 
 
 
 

 
 

Painel/SC, 19 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Antônio Marcos Cavalheiro Flores 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXOS 

I. ETP 

II. TERMO DE REFERÊNCIA 

III. MAPA DE RISCOS 

IV. MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

V. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 


